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ORDINÁRIA

                         
EXTRAORDINÁRIA

         

Data: 19/10/2010  Horário: 14h00 às 18h00 Local: Sala de Reuniões do Escritório da ANCINE/Rio de 
Janeiro 

PRESENTES  
Diretor-Presidente Manoel Rangel, Diretores Mario Diamante, Glauber Piva e Paulo 
Alcoforado.  
 

I – Assuntos de caráter deliberativos: 
1. PA SGI/GAD 1167/2010. Processo 01580.037685/2005-41. Assunto: Prorrogação 
extraordinária por 90 (noventa) dias, e repactuação do Contrato Administrativo 039/2005, firmado em 
07/11/2005 com a Hopevig Vigilância e Segurança Ltda. Proposição: Autorização para prorrogação 
extraordinária, mediante Termo Aditivo por um período de 90 (noventa) dias, com cláusula de rescisão 
antecipada, pela ANCINE, na hipótese de conclusão da licitação para nova contratação e repactuação  
do Contrato Administrativo 039/2005, firmado com a Hopevig Vigilância e Segurança Ltda., em 
07/11/2005, para prestação de serviços continuados de vigilância e segurança armada, no valor global 
de R$ 71.060,53 (setenta e um mil, sessenta reais e cinqüenta e três centavos).Decisão: a Diretoria 
Colegiada aprovou  por unanimidade. 
 

2. PA SGI/GAD 1168/2010. Processo 01580.039098/2009-11. Assunto: Prorrogação de 
Vigência do Contrato Administrativo 100/ 2009, de 10/12/2009, reequilíbrio econômico–financeiro e 
repactuação, firmado com a empresa Brasfort Empresa de Segurança Ltda., para a prestação de 
serviços de vigilância no Escritório sede da ANCINE, localizado em Brasília/DF. Proposição: Aprovação 
da proposta de prorrogação da vigência contratual por mais doze meses do Contrato Administrativo 
100/2009, bem como do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro e repactuação, apresentado pela 
empresa Brasfort Empresa de Segurança Ltda., a serem formalizados mediante Termo Aditivo, 
passando o valor global de R$ 159.845,16 (cento e cinquenta e nove mil oitocentos e quarenta e cinco 
reais e dezesseis centavos) para R$ 175.338,42 (cento e setenta e cinco mil trezentos e trinta e oito 
reais e quarenta e dois centavos), com acréscimo percentual de 9,69% (nove vírgula sessenta e nove 
por cento), a partir de 01/05/2010. Decisão: a Diretoria Colegiada aprovou  por unanimidade. 

 

3. PA SGI/GAD 1169/2010. Processo 01416.000281/2010-61. Assunto: Contratação de Pessoa 
Jurídica especializada em engenharia elétrica, para a modernização das instalações elétricas do 
Escritório Central da ANCINE, mediante licitação por menor preço global. Proposição: Autorização 
para contratação de Pessoa Jurídica especializada em engenharia elétrica, para a execução da 
modernização e melhorias das instalações elétricas do Escritório Central da ANCINE, mediante licitação 
por menor preço global pelo período de 180 (cento e oitenta) dias no valor global estimado de R$ 
494.681,94 (quatrocentos e noventa e quatro mil, seiscentos e oitenta e um reais e noventa e quatro 
centavos), sendo R$ 193.149,28 (cento e noventa e três mil, cento e quarenta e nove reais e vinte e 
oito centavos), para o exercício de 2010 e R$ 301.532,66 (trezentos e um mil, quinhentos e trinta e 
dois reais e sessenta e seis centavos) para o exercício de 2011. Decisão: a Diretoria Colegiada 
aprovou por unanimidade.  
4. DESPACHO ANCINE/DIR-PA 05/2010, de  20/09/2010. Processo 1580.008243/2007-50. 
Assunto:  Recurso  da Fox Film do Brasil Ltda., relativo à solicitação de enquadramento dos títulos The 
New Pink Panther Show –  S1/D1,  S1/D2,  S1/D3 e S1/D4. Proposição:  Deliberação da Diretoria 
Colegiada sobre recurso apresentado pela  empresa  Fox  Film  do Brasil Ltda, relativo à solicitação de 
enquadramento dos  títulos  The  New  Pink  Panther Show – S1/D1, S1/D2,  S1/D3  e S1/D4, como 
conjuntos de obras  audiovisuais  de  curta  ou  média  metragem,  gravadas  no  mesmo  suporte,  de 
duração superior a 50 minutos. Decisão: a Diretoria Colegiada da Agência Nacional do Cinema – 
ANCINE, considerando as disposições relativas à CONDECINE, na Medida Provisória 2.228-1, de 06 de 
setembro de 2001, em particular o disposto em seu Anexo I; a Manifestação Técnica da 
Superintendência de Registro de 18/08/2010, às fls. 368 a 374 deste processo; e o Parecer  
266/2010/ANCINE/PG, de 10/09/2010, às fls. 376 a 386, resolveu dar provimento parcial ao Recurso 
Administrativo interposto, acatando como suficiente e válido o pagamento já efetuado pela requerente, 
por entender que esta obra é uma obra seriada em capítulos ou episódios de curta duração (até 15 
minutos),  cujos  capítulos  ou  episódios  constantes  de  um  mesmo  suporte  têm  somados duração  
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superior a 50 minutos, enquadrando-se portanto, para fins de recolhimento da CONDECINE, na 
terceira hipótese da alínea “b”, do inciso I, do art. 33, Anexo I da citada MP, sem necessariamente 
estender este mesmo enquadramento ao Registro da obra e demais efeitos pertinentes. 
 

5. Análise de projetos audiovisuais nas modalidades especificadas. 
A. Aprovação de projetos. 
A1. Despacho SFO/CAP 308/2010. Solicitação: Aprovação de projeto de obra audiovisual 
cinematográfica de longa-metragem. Processo 01580.035460/2010-18. Proponente: Nia Produções 
Artísticas Ltda. Projeto: Quero ser feliz, não sei como (desenvolvimento). CNPJ: 66.657.727/0001-
54. Decisão: a Diretoria Colegiada aprovou em caráter excepcional, com base no Despacho 
308/2010/ANCINE/SFO/CAP 
A2. Despacho SFO/CAP 319/2010. Solicitação: Aprovação de projeto de finalização de obra 
audiovisual cinematográfica de longa-metragem. Processo 01580.017926/2010-01 Proponente: 
Brasil 1500 Ltda. Projeto: Mamonas para sempre. CNPJ: 01.519.695/0001-85. Decisão: mantido em 
pauta para análise mais detalhada do assunto.     
A3. Despacho SFO/CAP 326/2010. Solicitação: Aprovação de projeto de obra audiovisual 
cinematográfica de longa-metragem. Processo 01580.017517/2010-05 Proponente: Claudio 
Francisco Cunha Projeto: Amada amante. CNPJ: 72.934.508/0001-78. Decisão: a Diretoria 
Colegiada aprovou por unanimidade.     
A4. Despacho SFO/CAP 327/2010. Solicitação: Aprovação de projeto de obra audiovisual 
cinematográfica de longa-metragem. Processo 01580.032885/2010-75. Proponente: Focus Films 
Ltda. Projeto: A Fuga de Nina. CNPJ: 05.167.381/0001-11. Decisão: a Diretoria Colegiada aprovou 
por unanimidade.     
A5. Despacho 320/SFO/CAP /2010. Solicitação: Aprovação de projeto de obra audiovisual 
cinematográfica de longa-metragem. Processo 01580.048309/2009-14. Proponente: Filmes do 
Equador Ltda. Projeto: Arigó CNPJ: 73.619.637/0001-34. Decisão: a Diretoria Colegiada decidiu 
retirar o projeto de pauta e encaminhá-lo à Assessoria Internacional para manifestação sobre os 
Contratos e demais documentos acostados aos autos do Processo 01580.016282/2010-26. Após, a 
Superintendência de Fomento deverá emitir nova manifestação e o assunto deverá voltar para 
deliberação da Diretoria Colegiada.     
A6. Despacho 171-B/SFO/CAP/2010. Solicitação: Aprovação de obra audiovisual videofonográfica 
seriada e solicitação de alteração da aplicação da logomarca.   Processo 01580.015776/2010-93.          
Proponente: Ioiô Produções Cinematográficas Ltda. Projeto: Desbravadores. CNPJ: 
05.832.663/2010-93. Decisão: a solicitação para aprovação do projeto em referência foi deferida, 
ressalvando-se o caráter excepcional de o contrato entre a proponente e a TV Globo abarcar reprise 
única pública da obra no canal Globonews. A Diretoria decidiu que a liberação dos recursos para o 
projeto fica condicionada à alteração das cláusulas 12.1 e 12.3 do contrato entre a produtora e a 
empresa de televisão, que permitem o carregamento compulsório da obra pela Globo Internacional, de 
forma que seja previsto licenciamento específico, em conformidade com as disposições da Deliberação 
95 da ANCINE, por se tratar de segmento de TV Paga. A Diretoria Colegiada determinou, ainda, que a 
aprovação da alteração da aplicação da logomarca da ANCINE nos moldes sugeridos pelo Despacho 
171-B/2010/ANCINE/SFO/CAP, de 14/10/2010, fica condicionada à prévia análise e aprovação técnica 
da ANCINE da vinheta produzida. 
B.  Aprovação de classificação de nível nos termos da IN 54.  
B1. Memorando SFO/CAP 173/2010. Solicitação: Revisão de classificação de empresa brasileira 
no nível 03. Processo 01580.031729/2008-72 Proponente: Jaya Produções Artísticas Ltda. CNPJ: 
07.832.283/0001-87. Decisão: a Diretoria Colegiada aprovou por unanimidade.     
B2. Memorando SFO/CAP 172/2010. Solicitação: Revisão de classificação de empresa brasileira 
no nível 04. Processo 01580.016198/2006-26 Proponente: Casa de Criação Cinema e Propaganda 
Ltda. CNPJ: 66.669.599/0001-69. Decisão: a Diretoria Colegiada aprovou por unanimidade.     
B3. Memorando SFO/CAP 177/2010. Solicitação: Revisão de classificação de empresa brasileira 
no nível 03. Processo 01580.003454/2007-04 Proponente: Super Bebê Ltda. CNPJ: 
05.372.777/0001-09. Decisão: a Diretoria Colegiada aprovou por unanimidade.     
B4. Memorando SFO/CAP 156/2010. Solicitação: Revisão de classificação de empresa brasileira 
no nível 03. Processo 01580.004115/2009-07 Proponente: Coisa de Cinema – Cinema e Vídeo – ME 
CNPJ: 00.845.658/0001-02. Decisão: a Diretoria Colegiada aprovou por unanimidade.     
B5. Memorando SFO/CAP 165/2010. Solicitação: Revisão de classificação de empresa brasileira 
no nível 02. Processo 01580.024060/2010-87 Proponente: Ocean Produção de Filmes Ltda. CNPJ: 
04.069.379/2010-47. Decisão: a Diretoria Colegiada aprovou por unanimidade.     
B6. Memorando SFO/CAP 170/2010. Solicitação: Revisão de classificação de empresa brasileira 
no nível 02. Processo 01580.042368/2010-12 Proponente: Influência Filmes Ltda. ME CNPJ: 
01.349.050/0001-41. Decisão: a Diretoria Colegiada aprovou por unanimidade.     
B7. Memorando  SFO/CAP 179/2010.  Solicitação: Revisão  de classificação de empresa brasileira  
no nível 04. Processo 01580.008089/2007-16 Proponente: Nia Produções Artísticas S/C Ltda. CNPJ:  
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66.657.727/0001-54. Decisão: a Diretoria Colegiada aprovou por unanimidade.     
C. Redimensionamento de valores orçamentários: 
C1. Despacho 1107/SFO/CAC/2010.  Solicitação: Redimensionamento de valores orçamentários.  
Processo 01580.053944/2008-24 Proponente: Nexus Cinema e Vídeo Ltda. Projeto: Os Sonhos, 
sonhos são CNPJ: 53.976.478/0001-18. Decisão: a Diretoria Colegiada aprovou por unanimidade.   
 

C2. Despacho 1108/SFO/CAC /2010. Solicitação: Redimensionamento de valores orçamentários. 
Processo 01580.046103/2008-61 Proponente: C R Produções – Foto, Cine-Vídeo Ltda. – EPP 
Projeto: Terra deu, terra come CNPJ: 05.780.593/0001-70. Decisão: a Diretoria Colegiada aprovou 
por unanimidade.     
C3. Despacho 1101/SFO/CAC/2010. Solicitação: Redimensionamento de valores orçamentários. 
Processo 01580.046724/2007-63 Proponente: PG Produções de Cinema, Vídeo e TV Ltda. Projeto: 
Tarsilinha CNPJ: 01.161.933/0001-23. Decisão: a Diretoria Colegiada autorizou a Superintendência 
de Fomento – SFO a retirar o projeto de pauta para diligência.   
C4. Despacho 1080/SFO/CAC/2010. Solicitação: Redimensionamento de valores orçamentários. 
Processo 01580.031939/2006-07 Proponente: Lapfilme Produções Cinematográficas Ltda. Projeto: 
As Dozes estrelas CNPJ: 54.110.648/0001-40. Decisão: mantido em pauta para análise mais 
detalhada do assunto.     
D. Troca de titularidade do projeto: 
D1. Despacho 1098/SFO/CAC/2010. Solicitação: Troca de titularidade do projeto.   
Processo 01580.043797/2009-65 Proponente: ATC Entretenimentos Ltda.  CNPJ: 02.008.424/0001-
28 Projeto: As Mães de Chico Xavier. Nova proponente: Luz Produções Cinematográficas Ltda. 
CNPJ: 00.975.333/0001-36. Decisão: a Diretoria Colegiada aprovou por unanimidade.     
E. Prorrogação extraordinária de prazo para captação de recursos incentivados - 2010: 
E1. Despacho 1103/SFO/CAC/2010. Solicitação: Prorrogação extraordinária de prazo de captação 
de recursos incentivados - 2010. Processo 00050.003408/2003-07. Proponente: Estação TV 
Comunicação Ltda. Projeto: Homem ao mar – a cultura açoriana no imaginário brasileiro CNPJ: 
59.075.184/0001-00. Decisão: a Diretoria Colegiada aprovou por unanimidade.     
F. Solicitação de autorização para reinvestimento de recursos provenientes do art. 3º da Lei 
8.685/93:   
F1. Despacho 1092/SFO/CAC/2010. Solicitação: Solicitação de autorização para reinvestimento 
de recursos provenientes do art. 3º da Lei 8.685/93.  Processo debitado 01580.010431/2004-03 
Proponente: Brasil 1500 Ltda. Projeto debitado: Mamonas assassinas – o filme CNPJ: 
01.519.695/0001-85. Processo creditado 01580.017926/2010-01 Proponente: Brasil 1500 Ltda.          
Projeto creditado: Mamonas para sempre CNPJ: 01.519.695/0001-85. Decisão: mantido em pauta 
para análise mais detalhada do assunto.                                                              
G. Prestação de Contas Final. 
G1.  Relatório de Análise Financeira 061/2010 – Conclusivo – Prestação de Contas Final e 
Despacho 160/2010/CPC/SFO/ANCINE. Solicitação: Aprovação de Prestação de Contas Final  
Processo: 01400.007190/1999-31. Proponente: Canto Claro Produções Artísticas Ltda. Projeto 
premiado: No meio da rua. CNPJ: 04.971.555/0001-31. Decisão: a Prestação de Contas Final do 
projeto foi aprovada com ressalvas, tendo sido acatadas as despesas relacionadas no item 03.1.4.5 do 
Relatório de Análise Financeira 061/2010, e a proponente inabilitada junto à ANCINE para 
apresentação de novos projetos por um período de 03 (três) meses, em função dos fatos narrados no 
Relatório de Análise Financeira da Prestação de Contas Final  - Conclusivo 061/2010, de 07/10/2010, 
do processo e no Despacho 160/2010/CPC/SFO/ANCINE, de 08/10/210.   
G2. Relatório de Análise Financeira 059/2010 – Conclusivo – Prestação de Contas Final e 
Despacho 161/2010/CPC/SFO/ANCINE. Solicitação: Aprovação de Prestação de Contas Final  
Processo: 01580.030334/2008-52. Proponente: Instituto Moreira Salles. Projeto premiado: 
Instituto Moreira Salles – PAR 2007.  CNPJ: 58.397.563/0004-98. Decisão: a Prestação de Contas 
Final do projeto foi aprovada com ressalvas, com devolução do montante de 1% do valor 
disponibilizado para o projeto, e a proponente inscrita como inadimplente até a regularização da 
pendência relacionada à aplicação da logomarca, em função dos fatos narrados no Relatório de Análise 
Financeira da Prestação de Contas Final  - Conclusivo 059/2010, de 08/10/2010, e no Despacho 
161/2010/CPC/SFO/ANCINE, de 11/10/210.    
H. Aprovação da Prestação de Contas Final, autorização para transferência dos recursos não 
utilizados do PAQ 2008 a novo projeto e para inicio dos trâmites de prorrogação da vigência 
do Termo de Concessão do Apoio Financeiro 07/2008 até a data 18/11/2011.  
H1. Despacho 386/SFO/CFD /2010. Solicitação: Aprovação da Prestação de Contas Final, 
autorização para transferência dos recursos não utilizados do PAQ 2008 a novo projeto e para inicio 
dos trâmites de prorrogação da vigência do Termo de Concessão do Apoio Financeiro 07/2008 até a 
data 18/11/2011. Processo: 01580.042438/2008-18. Proponente: CineLuz Produções 
Cinematográfica   Ltda.  Projeto   contemplado:  Meninas.  CNPJ:  40.447.906/0001-73.  Processo:  
01580.030464/2009-76 Proponente: CineLuz Produções Cinematográfica  Ltda.  Projeto destinado:  
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Compra-se história para filme.  CNPJ: 40.447.906/0001-73. Decisão:  a Prestação de Contas Final do 
projeto foi aprovada com base no Relatório de Análise Financeira Prestação de Contas Final–Conclusivo  
54/2010, e foi autorizada a transferência dos recursos não-utilizados do PAQ 2008 a novo projeto, 
assim como o início dos trâmites de prorrogação da vigência do Termo de Concessão do Apoio 
Financeiro 07/2008 até a data 18/11/2011.  
I - Liberação de recursos incentivados. 
I1. Despacho 1089/SFO/CAC/2010. Solicitação: Liberação de recursos incentivados. Processo 
01580.043792/2009-32 Proponente: Gullane Entretenimento S.A. Projeto: Extinções - onça-pintada 
e os corredores da vida & guepardo, correndo pela vida. CNPJ: 01.378.559/0001-12. Decisão: a 
Diretoria Colegiada autorizou a Superintendência de Fomento – SFO a retirar o projeto de pauta para 
diligência.   
I2. Despacho SFO/CAC 1134/2010. Solicitação: Liberação de recursos incentivados.         
Processo 01580.021065/2008-33. Proponente: Neoplastique Entretenimento Ltda. Projeto: 
Historietas assombradas. CNPJ: 08.296.780/0001-70. Decisão: a Diretoria Colegiada aprovou por 
unanimidade.     
J. Recurso ao indeferimento de solicitação de redimensionamento de valores orçamentários 
e prorrogação extraordinária do prazo de captação: 
J1. Despacho 988/SFO/CAC/2010. Solicitação: Recurso ao indeferimento de solicitação de 
redimensionamento de valores orçamentários e prorrogação extraordinária do prazo de captação. 
Processo 01580.001248/2004-17 Proponente: Rondon Produções de Filmes Ltda. Projeto: Rondon 
– o grande chefe. CNPJ: 06.058.551/0001-92. Decisão: a solicitação para o projeto em referência foi 
aprovada. A Diretoria Colegiada acolheu o recurso considerando que há carta de intenção de exibição 
da obra em tela no novo formato e que a atualização do contrato de coprodução indica a 
exequibilidade do projeto. 
K. Aprovação de proposta de destinação e liberação dos recursos do Prêmio Adicional de 
Renda – PAR, Edital 04/2009.  
K1. Despacho SFO/CFD 376/2010. Solicitação: Aprovação de proposta de destinação e liberação 
dos recursos. Processo 01580.027243/2009-11. Empresa beneficiária: Reserva Nacional 
Distribuidora de Filmes Ltda. Projetos contemplados: O Engenho de Zé Lins; O Banheiro do Papa; 
Falsa loura; Otávio e as letras; Nossa vida não cabe num opala. CNPJ: 08.346.733/0001-94. 
Empresa destinatária: Sombumbo Filmes Ltda. ME. Projeto destinado: Meu País. Processo 
01580.041194/2010-62. CNPJ: 04.687.576/0001-20. Decisão: a Diretoria Colegiada aprovou por 
unanimidade.     
L. Liberação de recursos incentivados de projeto de distribuição de obra audiovisual 
aprovado com base na deliberação ANCINE 233, de 08/10/2008. 
L1. Despacho SFO/CAC 1131/2010. Solicitação: Liberação de recursos incentivados de projeto de 
distribuição de obra audiovisual aprovado com base na Deliberação ANCINE 233, de 08/10/2008.          
Processo 01580.014829/2010-59. Proponente: Panda Filmes Ltda. Projeto: Corpos Celestes 
(distribuição). CNPJ: 04.980.287/0001-14. Decisão: a Diretoria Colegiada aprovou por unanimidade.    
L2. Despacho SFO/CAC 1135/2010. Solicitação: Liberação de recursos incentivados de projeto de 
distribuição de obra audiovisual aprovado com base na deliberação ANCINE 233, de 08/10/2008. 
Processo 01580.047485/2008-40. Proponente: Cannes Produções S.A. Projeto: Federal 
(distribuição). CNPJ: 72.672.017/0001-04. Decisão: a Diretoria Colegiada aprovou por unanimidade.    
De acordo  com  o  item  3.2.8  da  Resolução  de  Diretoria Colegiada 05/2002 – 2ª Revisão, tendo em 
vista a urgência e relevância dos assuntos, na abertura da Reunião o Diretor-Presidente apresentou em 
mesa assuntos administrativos e projetos não constantes da Pauta. Tendo a Diretoria Colegiada 
ratificado e deliberado, conforme consta desta Ata, as inclusões  dos itens a seguir discriminados:  
Projetos da área de Fomento: A6; I2; K1; L1 e L2.  
Encerrados os trabalhos da 373ª Reunião de Diretoria Colegiada, eu Cícero Silva Júnior, Secretário da 
Diretoria Colegiada, lavrei esta Ata que segue assinada por mim e pelos Diretores presentes.           
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